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LEI N° 507 / 2021. 

"Denomina espaço COVID-19, localizado 

na Avenida Emilia Lopes no Bairro 

Cidade Nova, e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Catuji/MG, no uso de suas atribuições legais, aprovou, e eu, 

Prefeita do Município sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — O espaço Covid-19, localizado na Avenida Emilia Lopes no Bairro Cidade 

Nova, passa a denominar-se de "Espaço Covid-19 - Domingo Sávio Pereira (Dr. 
mo ó.. Domingo)". 
~ U 
<D 

X 7 
tS 

m I Art. 2° — Qualquer ampliação da área do referido espaço municipal, localizado na 

á Avenida Emilia Lopes no Bairro Cidade Nova, passará a integrar a denominação 
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Q 'mma_ ~.~ Art. 3°— Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Catuji — MG, 30 de Dezembro de 2021 (quinta-feira). 

Maria José d liveira 
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